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A C Ó R D Ã O 

 

TC-004904.989.22-5 

Câmara Municipal: Jaguariúna. 

Exercício: 2022. 

Presidente: Afonso Lopes da Silva. 

Procurador de Contas: Thiago Pinheiro Lima. 

Fiscalização atual: UR-3. 

 

 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. CÂMARA. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. REGULARIZAÇÃO DO VÍNCULO DE 

SERVIDORES A REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. DETERMINAÇÃO. 

CONCESSÃO DE REVISÃO GERAL ANUAL AOS SUBSÍDIOS DOS 

VEREADORES. ALERTA. DEVOLUÇÃO DE DOUDÉCIMOS NÃO 

UTILIZADOS AO LONGO DO EXERCÍCIO. RECOMENDAÇÃO. 

REGULARIDADE COM RESSALVAS. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

 

ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão de 28 de maio de 2024, pelo voto dos Conselheiros Sidney 

Estanislau Beraldo, Relator, Robson Marinho, Presidente, e Cristiana de Castro 

Moraes, nos termos do artigo 33, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, 

julgar regulares, com ressalvas, as contas da Câmara Municipal de Jaguariúna, 

relativas ao exercício de 2022, quitando-se o Responsável, Senhor Afonso Lopes da 

Silva, com base no artigo 35 do mesmo diploma legal, sem prejuízo do pleno 

atendimento da determinação, do alerta e das recomendações discriminadas no 

voto do Relator, inserido aos autos. 
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Determina, ainda, o encaminhamento, por ofício, de cópia do acórdão e 

das notas taquigráficas ao(à) atual Presidente da Câmara para adoção das 

providências necessárias ao exato cumprimento da decisão desta Corte de Contas, 

as quais deverão ser acompanhadas e registradas tanto pelo próprio Controle Interno 

do Legislativo quanto pela Unidade de Fiscalização competente deste Tribunal. 

 

Esta deliberação não alcança os atos pendentes de apreciação por este 

Tribunal. 

 

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. Celso 

Augusto Matuck Feres Júnior. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2024. 

 

 

 

 

ROBSON MARINHO 

PRESIDENTE DA SEGUNDA CÂMARA 

 

 

 

 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

RELATOR 
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